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Em de de 196 

J J I 

de 13 de abril de 1960 ----------------------

k Cârara !unicipal de São José ~os Campos decr t~ ~ 
eu s ancj ono 9 prmrult:o a seguinte lei: 

lirtigo l Q - ,,'ica aberto n<.i Contadoria 1 nnicip~l um 

créc< 1 to esrecial de ~ 1 . 000. 000 , 00 (hum mi]ll::-o do cruooiros) para 

execução ele orras C! e pavL ertaçi:o de vi&.s rliblicas . 
r ti ;o za - fQréi a tender às élespescts co & exec1.1 ão 

~a rresente !ci , _ica anulada na j~rort~cia de 1 . 0 o.ooo ,cc (hum 

, iP1~0 õe crnzciros) to. verba 231/8- ~.. 5- 2- , s.terial Fert anente - Item 

II , ~o orç~ eP to ViLP~te . , 
. . rtL o 3a - 0 v ...... lor do rrecente cre 1i te s ~ru coberto 

com OS rocursos provenientes o a an·1J.s: • : o O ~UO tr .... ta O '-rti go Lnt'ª 

rior . 
sta lei ~ntrará e· vi or a data de s 

il lica b.o, revoeudas l:lS disposi cec ~- co .. tr rio . 
A - , 

rr~fe LUTa da EstÂnci~ de Jao Jo~e •os C· pos , em 13 

de abril de !1.960. 

'W 

soal , úos t~ezc di~s do ~Ôs e abril de 11 novec:ntos G sosscnt-• 

• p . 



e.sta.do de Sã.o 'Pa.ttlo 

Em de 

LEI N .o 698 
de 13 de abriJ de 1960 
A Câmara Municip<JI de 

São J osé dos Campos de
creta e eu sanciono e pro· 
mulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.o - Fica aberto 
na Contadoria Municipal um 
crédito especial de Cr$ ...... . 
1.000.000,00 (hum milhão 
de cruzeiros) para execução 
de obras de pavimentação 
de vias públicas. 

Artigo 2.0-Para atender 
as despesas com a execução 
da presente lei, fica anula
da na importância de Cr$ ... 
1.000.000,00 (hum milhão 
de cruzeir o s) a verba 
231/ 8·85 · 2-Material Per-

1 manente-ltem II, do or-
. çamento vigenLe. 1 

Artigo 3.o-O valor do 
presente crédito será co
be.r~o com os recursos pro
vementes da anulação de 
que t~ata o artigo anterior. 

Artigo 4.0-Esta lei en- j' 
trará em vigor na data de 
sua publicação. revogadas~ 
as disp~<!ições em c~ntrário. 

Prefeitura da Estancia de 
São José dos Campo!!, em 
13 de abril de 1960. 
Blmano Ferreira Veloso 

Prefeito Municipa l 
Registrada e publicada na 

Secção do Expediente e 
Pessoal, ao! treze dias 1 

I 
do mês de abril de mil 

1 

novecentos e ses~enta. 
José Machado 

Chefe da 8.E. P. 

de 19 

L"/~Yrt~ 
~f-~-/7/11 


